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PORTARIA Nº. 16/2026, DE 28 DE MAIO DE 2026. SOBRE
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSUIDADE À

SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO EFETIVO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN.

PORTARIA Nº. 16/2026
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS – RN. EM 28 DE MAIO
DE 2026.
 
 
 
            O Presidente da Câmara Municipal de Lajes Pintadas – RN,
no uso de suas atribuições legais,
 
 
            R E S O L V E :                                                                          
              
 
Art.  1º  Conceder  90  (noventa  dias)  de  licença  prêmio  por
assiduidade à servidora efetiva Fabíola Gracielle de Araújo Silva,
ocupante  do  cargo  efetivo  de  Auxiliar  de  Serviços  Gerais-ASG,
matrícula funcional nº. 0000264/1, desta Câmara Municipal, a ser
gozada  no  período  de  01.06.2026  a  29.08.2026,  retornando  ao
trabalho dia 31.08.2026.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos práticos a partir da presente data, três de fevereiro do
corrente ano.
 
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajes Pintadas,
Estado do Rio Grande do Norte, 28 de maio de 2026.
 
 
________________________________________
Joviano Daniel Costa de Lima
(Presidente)
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